
INDICAÇÃO Nº 52/2026
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 da Resolução nº 2060 de2021, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encami nhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente

INDICAÇÃO
Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a ampliaçãoe manutenção da arborização urbana no Centro de Vitória/ES, com o plantio de árvoresnativas, recomposição de áreas degradadas e manejo adequado da vegetação existen te.

JUSTIFICATIVA:
A ampliação da arborização no Centro de Vitória é medida essencial para a melhoria daqualidade de vida da população, especialmente diante dos impactos das mudanças cli máticas e do aumento das temperaturas nas áreas urbanas.
O Centro da capital concentra grande fluxo de cidadãos, que diariamente circulam porvias com baixa cobertura vegetal e pouca oferta de sombra, o que contribui para a for mação de ilhas de calor, desconforto térmico e piora na qualidade do ar.
O plantio planejado de árvores nativas da Mata Atlântica contribui para a redução datemperatura ambiente, a melhoria da umidade do ar, a absorção de dióxido de carbonoe a valorização paisagística da região histórica da cidade.
Além dos benefícios ambientais, a arborização adequada favorece o comércio local,estimula a circulação de pedestres, promove espaços urbanos mais confortáveis e for talece a convivência social, tornando o Centro mais atrativo e acolhedor.
A iniciativa está alinhada às diretrizes da Política Nacional de Meio Ambiente (Lei Fe deral nº 6.938/1981), ao Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) e às normasmunicipais de planejamento urbano para uma cidade mais sustentável.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 25 de fevereiro de 2026.

Professor JocelinoVereador  PT
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